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PROJETO DE LEI NO

da peLaÇãO de exames medi
tológico gratuitamente aos alunos de
19 e 20 graus e da outras providen-
cias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 19 - Fica, a Secretaria de Estado da Educação, obrigada a

realizar, gratuitamente, exames medico e odontológico em todos os alunos matri-
culados na Rede Estadual de Ensino;

Paragrafo unico - No exame medico estarão inclusos o teste de a-
cuidade visual e a abreugrafia;

Artigo 29 - Os exames serão realizados no início do ano e no ini

cio do segundo semestre do ano letivo, por medicos especialistas indicados pe-
las Unidades de Saúde do Estado;

Artigo 30 - Os resultados dos exames e diagnósticos corresponden
tes farão parte da vida do aluno, acompanhando o histórico escolar, mesmo em
caso de transferência;

Parágrafo Unico - Caberã à direçãodo Estabelecimento de Ensino
resolver qualquer caso que se constitua uma exceção;

Artigo 49 - A escola comunicara por escrito, imediatamente, aos

pais ou responsáveis do aluno, que darão ciencia tambem por escrito, de qual-
quer enfermidade eventualmente diagnosticada nesses exames, ficando ambos os co

municados anexos ao historico escolar.

Artigo 5o - Será de responsabilidade dos pais ou responsáveis pe
lo aluno, a profilaxia indicada as enfermidades diagnosticadas nesses exames;

Artigo 69 - É facultado à Secretaria da Saúde, onde houver impe-

dimentos, celebrar convênios com Municípios, Universidades e organizações não

governamentais visando o acompanhamento e a execução desta Lei;

Artigo7o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçoes em contrario.

JUSTIFICATIVA

A evasão escolar tem sido tema constante de debates e estudos. Uma
das causas dessa evasao pode ser atribuida as condições de saude dos alunos ma-

triculados na Rede de Ensino Estadual.

É sabido que nem sempre as condições de saúde permitem a frequen
cia dos alunos de 1o e 20 graus à escola e, muitas vezes, o diagnóstico, quando
feito a tempo, pode impedir danos irreversíveis à saúde das crianças e jovens
que estão na fase de aprendizado. PROTOCOLO
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Numa sociedade onde pais e maes se revezam na ârdua tarefa de ga-
rantir o sustento da família, trabalhando fora e, portanto, passando a maior par
te do tempo fora de casa, mister se faz que a escola cumpra o seu papel, zelando
pelo direito da criança a educação.

Para tanto, é necessário um comprometimento maior com as condições
de saude dos alunos matriculados na Rede Estadual de Ensino, o que será possivel
cumprindo-se esta Lei.

Outrossim, tem a mesma a função de evitar ou, pelo menos, minimi-
zar ocorrências desagradáveis causadas pela falha de comunicaçao entre a escola
e os pais ou responsaveis, sobre a saude dos alunos de 19 e 2 graus.

Sala das Sessões, em !

Deputado EDSON FERRARINI

Bivisão de Ordenamento Legisiativa
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Proc. 374

'

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 76o a 80o Sessões Ordinárias (de

25 a 31/05/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 1o/06/96.
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